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Portaria Nº 14/2021 - CCH (10.41) 

 23205.009235/2021-07Nº do Protocolo:
Chapecó-SC, 20 de maio de 2021.

O DIRETOR DO CHAPECÓ, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), noCAMPUS 
exercício de suas atribuições legais, considerando o disposto na Portaria nº 233/GR/UFFS/2018,

R E S O L V E :

Revogar a Portaria Nº 12/CCH/UFFS/2021, de 28 de abril de 2021, em virtude da publicação da Portaria NºArt. 1º 
137/PROGRAD/UFFS/2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º 
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